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O PROJETO DE LEI  Nº 215/2025 – ALTERA A LEI Nº 8.522, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE “INSTITUI O PROGRAMA MEXA-SE – HÁBITOS DE VIDA SAUDÁVEL” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em 02 turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:








REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 215/2025 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

ALTERA A LEI Nº 8.522, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE “INSTITUI O PROGRAMA ‘MEXA-SE - HÁBITOS DE VIDA SAUDÁVEL’ NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.522, de 16 de dezembro de 2015, que “Institui o Programa ‘Mexa-se - Hábitos de Vida Saudável’ no Município de Sete Lagoas”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o Programa “Mexa-se – Hábitos de Vida Saudável” no Município de Sete Lagoas, como atividade permanente, vinculado às Secretarias Municipais de Saúde e de Cultura, Esportes e Turismo, que passa a seguir a regulamentação desta Lei, e denominar-se “Mexa-se” para os efeitos da mesma.” (NR)

Art. 2º O caput e o § 2º do art. 4º da Lei nº 8.522, de 16 de dezembro de 2015, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 4º O “Mexa-se” será desenvolvido e coordenado pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, em articulação com a Secretaria Municipal de Saúde, bem como em parceria com as Secretarias Municipais da Mulher, de Educação, de Assistência Social e outros órgãos públicos municipais, visando ampliar sua efetividade.

§ 1º ................................

§ 2º As atividades básicas a serem desenvolvidas pelo “Mexa-se”, bem como a determinação sobre localização e quantidade de polos, devem ser descritas e regulamentadas por ato conjunto dos titulares das Secretarias Municipais de Saúde e de Cultura, Esportes e Turismo.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões de Sete Lagoas, 25 de março de 2025.
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